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EDITAL CONVOCATORIO
PREGÃO ELETRÔNICO NO 2022.03.22.1 Foha No 4h(0

v

A 
'REFETT,RA 

MUNrcrpAL DE JUAZETR. Do N.RTE, sito na praça Dirceu Figueiredo,

s/no - centro, Juazeiro do Norte - cearã, for intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe

de apoio designadãs peta Portaria nJ oóriolzo22, de 03 de Janeiro de 2022, torna público'

para conhecimento Oàs intere_s1alog, _qI1Ig..!'9 e,hora abaixo indicados será realizada

licitação na modaÍOáOe eneO,êO Ér-,Éi.EQryLC=O, do tipo MAIOR DESCONTO que será

regidapelaLeireààratn@LeiComplementarno123,de14l12l2006,
Decreto Federal no 10.024, ae zotogtzo19, e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de

21tx6t1gg3, além das demais disposições legais aplicáveis. A presente licitaçáo será no site

1A Parte: PREÂMBULO

bllcompras.com.

D

O edital está disPonível g ratuitame nte nos sítios

2A PATTE: DAS CLÁUSULAS EDITALíCIAS

1.0 DO OBJETO
1.1. A presente licitaçáo tem por objeto a.contratação de serviços a serem prestados na

manutenção e adequação prediar em equipamenlo1 nriuticos, edificaçÕes, praças e afins

;grt;;üi", "o 
úl.initipio de Juazeito do Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes

deste edital.

2.1
www. iuazei rodonorte.c..e.qpv. br;
ZZ O certame será realizado no s

www. I icitacoes.tce.ce.qov. br e b! lcom pras'com'

ítio eletrônico:

\./ bllcompras.com'

E

3.1. lN CIO DO ÃôolrttruENTo ONS PNOPOSTAS 28 de março de 2022, às 09:00 horas

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07 de abril de ?022, às 09:00 horas

3.3. INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 07 de abril de 2022, às 09:30 horas

3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema

será observado o horário de Brasília/DF

3.5. Na hiPótese de não haver exPed iente ou ocorrendo qualq uer fato suPerveniente que

impeça a realizaçáo do ce rtame na data prevista, a sessão será remarcada, Paru no mínimo

48h (quarenta e oito horas) a contar da resPectiva data

4.1.
s/no

Ã Prefeitura MuniciPa
- Centro - Juazeiro do

I de Juazeiro do
Norte/CE, CEP.

Norte está localizada n

63.010-147.
a Praça Dirceu Figueiredo'

f
I - 10 atrctat " Latlca '.jt,-.,r l."i-P: r.j iilii 1.,{:i-r -iLi.,r;:,ir iir.' ::i',ll.i

Stti: : wr,,,i'rt.jrta:atrriidüriírf ii:.í. i::.ají;;'.iJIAv. Leão SamPaio, na lV4
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4.1.1.A sede da comissão permanente de Licitação está localizada na Av. Leão sampaio, no

174g -1o andar - Lagoa seca - cEp: og.o+o-oo0 - Juazeiro do Norte/cE, telefone: (88) 3199-

0363

constantes no quadro abaixo:

5.0 pos REGURSOS oRÇAlvlENr4.Rloq
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6.1

P c
Os interessad os em ParticiPar deste certame deverão estar credenciad os junto ao

sistema bllcomPras.com.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eretrônico constante no

subitem 2'2' deste edital' ' tema operacionar (bllcompras.c911)
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sls

poderá serescrarecida atraves dê rrã"rp*a associada ou pelo telefone (41) 3097-4600'

ou ainda através oa gotsa de Licitações do brasil, pelo e-mail: contato@bll-compras'com'

6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades

empresárias (sociedades em nome coíetivo, em comandita simples' em.comandita por açÕes'

anônimaelimitada)edesociedadessimples,associaçÕes,fundaçõesesociedades
cooperativ., ,"grt"imente estabebáiãr, n",i" Pais, cadaátrados ou não no Cadastro de

Fornecedores da ãràt"itrr" Municipãiãà .luazeiro do Norte, e que satisfaçam a todas as

;rá',çús da legislação em vigor e deste edital' 
\S

)

\-/ 04. 1 22 0003.2.002.0000
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6.3. A licitante que participar desta licitaçáo com suas condições de habilitação vinculadas ao

documento Certificado de Registro Caààstral, obriga-se, após a emissão..do CRC' a declarar

sob as penalidades da lei, a superveniência de fatoimpeditivo de sua habilitação'

6.4. poderá participar desta ricitação toda e quarquer pessoa jurídica idônea cuja natureza

seja compatível com o objeto licitado'

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como.microempresas' empresas de pequeno

porte e as cooperativas, que se enqraotem nos^ te.rmos do art' 34' da Lei Federal no

il.4BBtZOO/, como criteiio'Oe Oesem-pãtã, pteferêry,a de contrataçâo, o prev]s]o- 1"-!9i
Complementar n' izgt2oo6, ", ,", ôápiirio V - Do AcESSo AoS MERCADoS / DAS

AOUISIÇÔES PUBLICAS.
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de. pequeno porte. deverão declarar no

sistema bilcompras.com o exercíciã oá 
'preferência pievista na Lei complementar n"

123t2006.
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital'

á.1.1. É veOáOá a pariicipação de pessoa jurídica nos seguintes casos:

6.7.2. Sob a forma de cons-órcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3. Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos-com procuração;

6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência' concordata'

,e.rpeãçao juOíciái oú extrajudicial, dissolução, fu9ão, cisão, incorporação e liquidação;

O.Z-d. lmiediâas de licitar e contratar com a Administração;

6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de lic'rtaçáo e impedidas de contratar com a

Administração;
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes desta condição;
6.7.8. Servidor públiCo ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de

seu quadro técnico sejam funcionarios'o, 
"r-pr"gadoé 

púbricos da Administração Pública

MuniciPal Direta ou lndireta;
6.t.ó. Lstrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação'

ff"#i;Xir"."ül enquadrados como M!_ou.Epp de_ver??^"f*:l?:"lif,:fl::f?:,"_::
habiritação, ainda que haja alguma. r"rii'õaíoãreguraridade fiscal ou trabalhista' nos termos

õ fi. Aá, § 10, da'Lei Complementar no 12312006'

7.4. No campo "lnfOrmaçÕes adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: $l

sitrl : w',v''ru. j ui:zc I rrlir.ril{ritt'':r:' :l t''' l-:
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a) rndicação do rote e especifrcação do objeto ricitado, de acordo com o disposto no ANEXo I

. TERMO DE REFERÊNCIN dEStE EditAI;

b) úabr do desconto ofertado em % (porcentagem);

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá.ser inferior a 60 (sessenta) dias'

7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno

porte (Epp) que faz jus ao tratamentà ãiterenciado da Lei Complementar no 123' de 2006' ou

cooperativa de queliàt, o artigo ga Oã Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da

proposta e da oocumentaçaoi" naúititação, por intermedio de funcionalidade disponível no

sistema eletrônico bllcompras.Gom'
7.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão;fi;á.J" responsávàl pelo'ônuó decorrente da perda de negocios' diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pero sistema ou da desconexão da parte do

próprio licitante.
7.7. os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação'

por eles apresentados, até a abertura da sessão pública.

7.g. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o qr" ,or"ntã ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento das propostas'

7.9-. Será vedada a identificação do licitante'

7.10. os documentos que compõem á pràposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão oisponioitizados para avaiiaçao do Pregoeiro e para acesso público apos o

encerramento do envio de lances.

7.1i. Nos valorei propostos estarão inclusos todos os custos operacionais' encargos

previdenciários, trãUàtniitas, tributáriár, .or"rciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens/prestação de serviços'

7.12. Ospreços/percentuais de desconto ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa

de lances, serão de exclusir" ,"rp*sabilidade do licitante,' náo lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer aitãraçao sob alegação de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto'

7.13. A não ,piár"nt.çao doã 
'documentos de habiliiaçáo ex§idos . neste 

. 
edital,

excrusivamente pàr meio'do sistemá 
"t"troni.o 

(bilcompras.óom), ate a data e horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, acar.relará na inabilitação/desclassificação do

proponente, sendã ãànvocaOo o licitante subsequente' e assim sucessivamente' observada a

ordem de classificaçáo'

8.0. pA ABERTURA E JULGAyENTO DAS PBqPgsrAs
8'1'Abertas"sevidasverificações,avaliandoa
aceitabilidade das mesmas. caso J;;;" árgüá. desclassificação, deverá ser fundamentada

e registrada no sistema, com acompanhame-nto em tempo real por todos os participantes'

S.2.Apropostadaempresadeverá.indicarovalordopercentualdedescontosobreovalorclc
fornecimento de materiais e mão de obra nas funçÕes constantes nas tabelas unificadas da

SEINFRA 027.1 e, subsidiarianrente, a tabela de custos SiNAPIiCE a1ü|J2,}". attrbas con-i

oneração.
ai.i.l I o p"rr"ntual de desconto deverá ser apresentado com,

ãecimais, inclusive á, ptopo.tas de adequação, quando for o caso'

g.3. O sistema orOãnai:a automaticamente ás propostas classificad

somente estas participarão da etapa de lances'

8.4. Serão desclassificadas as propostas que:

no máximo, duas casas

as pelo(a) Pregoeiro(a) e

Y
- lar;aa tir:c; - CEP: íi:i i]'i il"fíJü - -)i.:.:le rc ir; iil,rli1,ri'

.í:ü.qov"tJrAv, Leão 5a Àl.paio, rrc 174ti - 1o andar
Srte : vuvriw.juazeirodnnOde
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g.4.1 - Forem eraboradas em desacordo com os termos deste Editar e de seus anexos; que

forem omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes

de dificultar o julgamento; que se oponham a quúuer dispositivo legal vigente' mormente no

que tange aos aspectos tributários; ou que contenha. pteços excessivos ou manifestamente

inexequíveis, preços-unitários simbolicos, pteçot irrisórios ou com valor zero e ainda' preços

ou vantagens baseadas nas ofertas oas demãis licitantes; ou que contenha identificação do

licitante.
g.5. o sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

9.0. pA ETAPA DE LANCES 
.

g.1. o(A) pr"go"irffiila início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3'3,

quando, então, os'licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados

exclusivamente por meio do sistema eletrônico'
g.Z. paraefeito de lances, será considerado o MAIOR DESCONTO ofertado para o lote'

ó:.;.i.Áiipúõ t-lctrnrurES: Tendo em vista que a forma de julgamento é maior desconto,

os lances deverão ser efetuados em % (porcentagem) e em ordem crescente'

õ;.;iÉúbÀô L;çITANTES: o(s) vàtor(es) de reÍerência (valor em R$ estimado a ser

ã;ú para oiote) não será(ão) utilizado(s) como parâmetro para os lances, haja vista que a

óisputa será em % (Porcentagem).
g.2.3. Os licitantes'poderão-ot"árt lances sucessivos, desde que superiores ao seu Último

lance registrado no sistema, ainda que este seja menor que o maior lance já ofertado por

outro licitante,
g.2.4. Em caso de dois ou mais lances de igualvalor, o sistema bllcompras.com fará o sorteio'

g.3. Durante a sessáã pública de disputa,-os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do maior ranc,g (percentual de áesconto) registrado' O sistema não identificará o autor

dos lances ao(a) pregôeiro(a) nem aos demais participantes.

9.4. No caso de dãsconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema 
. 
no decorrer da etapa

competitiva, o sistema poderá p.r.rn"àer acelsível à recepção dos lances, retornando o(a)

pregoeiro(a), quando possível, sem prejuízos dos.atos realizados.
g.4.1. euando a dàsconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tem.po

superior a 10 (dez) minutos, a sessãã proti.. será úspensa e reiniciada somente decorridas

24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico

utilizado Paru a divulgação.
g.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus. decorrente da perda de

negócio diante da inobservância de quaisquei mensagens emitidas pero sistema ou da

deãconexão da parte do proprio licitante'
g.5. o modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do

Art.31, inciso il cic Art. 33, do oecráto Federar no 1o.o24t2o1g, observado os seguintes

termos:
g.5.1. A etapa iniciar de envio de rances desta sessão púbrica terá duração de 15 (quinze)

minutos.
9.5.2. EncerradO O pÍazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de

fechamento iminente dos rances e, transcorrido o período. de ,1" 10 (dez) minutos,

aleatoriamente determinado, " 
,"a"pçáo de lances será automaticamente encerrada'

g.s.3. Encerrado o prazo areatoriamÊnt" d"t"rrinado, conforme item acima (ate 10 minutos),

o sistema abrirá a oportunidade paã q;; " autor da oferta de MAIoR DEScoNTo e os

autores das ofertas õàm varores aie t ow $ez por cento) inferiores àquera possam ofertar umf
cr - Cí',fr: (rl.04il-0tlil -' lira;'t:

ir{li: íj:lt)j
l.agoa 5e
ritiil: ';ltv".r ;ut,.:L:ir or,lcrltlr'ir:'. i.l-:.i-lli"'. i'rrAv. Leão Sa mpaio, no 1748 - 10 anciar -
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rance finar e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiroso até o encerramento deste

tt8=": Na ausência de, no mínimo,3 (três) ofertas nas condiçÕes.de q:: tt::: ?'§1,11 1^"i
autores dos melhores lances subsequení"r, n. ordem. de ólassificação, até o máximo de 3

(três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso

até o encerramento deste plazo. - -i^-^-Á ^^ r^^aaa
g.s.s. Encerrador á. pi"rós estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

em ordem crescente de vantajosidade'
9.5.6. Na ausência de lance finat e fechado classificado nos termos dos itens 9'5'3 e 9'5'4,

haverá o reinício oà ãtapa fechada para que os demais licitantes, ate o máximo de 3 (três), na

ordem de classifi.;çã", fott* oiertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos'

que será sigiloso até o encerramento deste pÍazo, observado, após esta etapa, o disposto no

item editalício 9.5.5.
g.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda

às exigências para náOititaçao, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante

úrtinàãiU", admitir o reinício da etapã fechada, nos termos estipulados no item 9'5'6'

9.6. Apos a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria' as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, ass.im como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei complementar no

12312006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015'
g.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que. se

encontrare, "or'pÇo 
ãà 

"ie 
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor

lance serão consiàerádas empatadas com' a primeira colocada, no caso desta não estar

enquadrada como ME ou EPP.
g.g. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta (percentual de desconto) para desempate, sendo esta obrigatoriamente superior a

oferta da primeira colocada, no prczo de até s (cinco) minutos controlados pelo sistema,

contados apos a comunicação automática para tanto'

9.g. caso a microempresa ou empresa de pequeno porte merhor crassificada desista ou não

se manifeste no pàzo estabelecid'o, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que

se encontr., n.ôrãÉ lnià*"ro de s% (cinco por cento), na ordem de crassificação, para o

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior'

9.10. No caso de eluivarência dos varores apresentados peras microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores' será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.
9.11. A ordem de apresentaçáo das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos

critérios de crassificdâo,-0" mãneira óuã sb pooe-rà h.r"r empate entre propostas iguais (não

seguidas ae nncesJ, ãu entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e

fechado.
g.12. O sistema informará a proposta de maior desconto % (porcentagem) ao encerrar a fase

de disPuta.

1 0.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Preg

encaminhar, Pelo sistema eletrônico, contraProP osta ao licitante que tenha

Y

oeiro(a) deverá
apresentado o

r:'ti. ii:la: ; l :rt,-ii lt, .'

Santpaio, ll':' I 14fl - 1:i ar'riiil. '. :''tiii);'i i:ilt-l
|-'1..,1.' l.lrllrlIl-(ríir)IIr--:ii ':,' i:: i lt:-\! ,i'.:t

Àv Leào
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maior desconto, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições

diferentes das previstas no Edital'
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos

demais licitantes.
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará.a proposta classificada

em primeiro rugar quanto à adequ'açáo'.ô oujê1o e à compatibilidade do preço (maior

desconto percentuali áUi"r.do o diiiosto no párá-grafo único do art' 70 e no § 90 do arl' 26

do Decreto no 10.óe,ltzolg e verificatâ a naoiiitação do licitante, conforme disposiçÕes do

edital.
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas)

horas, através de e-mail (cpl@iuazeiro.ce.qov.hr) a.proposta de preçg.s e' se necessário'

documentaçãocomplemeÀmestaradequadaaoúltimolanceofertado
após a negóciação referida no item 10.1 deste edital'

1O.4.L O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido

(duas horas), acarietará desclassificãção, àendo c_onvocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação'

i0.4.2. A não apiàsentaçao dos documentos de habilitaçáo exigidos neste edital'

exclusivamente por meio áo sistema eletrÔnico (bllcompras'com), alé a data e horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do

prúnãnte, séndó convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçáo.

11.0 pA PROPOSTA DE PRECOS ESqRITA
11.1. A proposta deverá ser apre.enlãGã via única original, com os.preços ajustados ao

maior desconto ofertado, nos termos do Anexo ll - Proposta de pr9e9s..!este edital' assinada

pelo representantã Ég"í oo licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem

clara e concisa, semlmendas, rasuras ou entrelinhas e demais informaçÕes relativas aos

serviços ofeftados. 
- _^..i^L_ -^ rr^* ^^ima oaqrrat^t ,

11.1.L A apresentaçãO da proposta em desacordo com o previsto no item acima' acarretará

na desclassificação da mesma.
11.2. prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua

emissão.
11.3. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e

demais ônus atinentes à entrega do objeto' - -L:-r^ r^ ,i^ilaaã
11.4. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará). o objeto da licitação

através de empregados, a mesma gozara dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes

ao regime das cooperativas, devéndo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto

tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de quaiquer.outro agente econômico'

11.5. Após a ápresentaçáo da proposta não caberá desistência'

12.0 pA HABILTAqF9 _ ^
12.1. OS DOCUÍENTOS DE HABILITAÇÃo DEVERÃO SER APRESENTADOS DA

SEGUINTE FORMA:
ã) COpi" do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

Ui CO'pi, da lnscrição Estadual ou Municipal' se houver;

c) prova de regutáridade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

ãi piárã àe reórtátidade fiscallunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

e) prova de regulàridade fiscal para com os Tributos e ContribuiçÕes federais; &
J
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f) certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da união;

ólii""" de reluhridade fiscaljunto à Seguridade-social (INSS)- CND;. 
^

h) prova de regularidade fiscaljunto ao Fündo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Debitós Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho -

TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de

sociedade, por.çá"s, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

k) Registro comerciai, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercialda sede do Licitante;
l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de

diretoria em exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, é ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

n) Certidão Negaiiva de Falência ou Concordaá, expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica;
ãi aarráço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

ãí*rã.tàoos na forma da lei, que corprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrados há mais oé og (três) meses da data de apresentação da

proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros documentos;

o.1) A avaliação para todas as licitantás àerá apurada atraves da apresentação dos-Índicesde

Liquidez Geral tr§i, t.oi"ã ãé liquioez corrente (LC) e índice de Endividamento Geral (EG),

a seguir definidos, ã"Ért.oot .o, Oz (duas) casas decimais, sem arredondamentos' A fonte

de informação dos valores considerados deverá ser o Balanço Patrimonial, apresentado na

forma da lei. Tratando-se de sociedade Anônima, deverão ser apresentada! 
- ?s

Demonstraçoes contábeis por meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário

oficial, publicação em jornal de grande circulaçáo, ou ainda, através de copia autenticad".d?t

mesmas. os oemàir íúo5o.Étariór e o empresário individual deverão apresentar copia

autenticada oo gaiãnçà'prtrironiar, registrado na Junta comercial da sede da licitante ou em

ãriió árgao equivalenie e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE:

a) Liquidez Geral (LG):

LG=(AtivoCirculante+RealizávelaLongoPrazo)>1,20
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

b) Liquidez Corrente (LC):

LG = (Ativo Circulante) > 1,00

(Passivo Circulante)

c) Endividamento Geral (EG):

+ s 1,00LG=
(Ativo Total)

r
ãliáii:: L=qo, sáiá- crí, oj.o4ij-oijiil-- riraTeir,:r r:ir iriortil,.i-l,'i',:,i-il, ' Íiili):r:':r'r'il.li)r'
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p) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da

Licitação. A comprovação poderá ser feita mediante a apresentação de qualquer documento

legal que conste o valor do capital social da empresa licitante;
qf Comprovação de registro ou inscrição na entidade profissional competente, compatível

com o objeto da licitação, e que conste seu(s) responsável(eis) técnico(s);
r) Comprôvação de capacidade técnico-operacional para desempenho de atividade pertinente

e compativel em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta

feita mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, devendo tais atestados virem acompanhados das respectivas planilhas

descritivas dos serviços executados;
r.1) O(s) atestado(si exigido(s) no item anterior, para ser(em) aceito(s), deverá(ão) tarrbenr

vir(em) acompanhados da(s) certidão(Ões) de acervo técnico (CAT) ou anotaçÕes/registros de

responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização profissional

competente em nome do(s) profissional(is) responsável pelos serviços executados

relacionado no(s) referido(s) atestado(s);
r.2) Não se admíte a transferência do acervo técnico da pessoa física paÍa a pessoa juridica,

paia fins de comprovação de qualificação técnica em licitaçÕes públicas, pois a capacidade

iécnico-operacional (art.30, inciso ll, da Lei 8.666/1993) não se confunde com a capacidade

técnico-profissional (art.30, § 1o, inciso l, da Lei 8.666/1993), uma vez que a primeira

consideia aspectos iípicos dã pessoa jurídica, como instalaçÕes, equipamentos e equipe,

enquanto a segunda relaciona-se ao profissional que atua na empresa (Acordão 92712021 -

PlenárioffCU);
s) Comprovação de capacidade técnico-profissional, mediante possuir em seu quadro

permanent", Ã. data prevista para entrega da proposta, profissional responsável tecnico,

detentor de atestado(ó) Oe responsabilidãde técnica, devidamente registrado na entidade

profissional competente, por execuçâo de obra ou serviço de características semelhantes com

ã objeto da liciiação, devendo ta(is; atestado(s) vir(em) acompanhado(s) das respectivas

planilhas descritivas dos serviços executados;
s.1) para comprovar que o profissional acima referido pertence ao quadro permanente da

licitante, no caso de náo ser socio da mesma, deverá ser apresentada cópia da sua Carteira

de Trabalho e previdência Social - CTPS, acompanhada da copia do Livro de Registro de

Funcionários ou Contrato de Prestação de Serviços, com firmas das partes devidamente

reconhecidas por cartório competentê, caso contrário, deverá ser apresentado documento

que identifique as assinaturas dos signatários;

,:) prrr fins de qualificação técniéa, não serão aceitas certidÕes de acervo técnico sem

atestado e sem "rirr., 
acompanhadas das respectivas planilhas descritivas dos serviços

executados, bem como atestados emitidos por pessoas físicas;

t) Declaração de que a licitante se compromete a cumprir com todos os termos deste Edital;

u) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal,

empregado, ,"norài od rg (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

menores de 16 (dezesseis) anos em qüalquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a parti

de 14(quatorzej 
"nor, 

no. t"rror do inciso XXX|ll, do Art. 7o da Constituição Federal'

observação: os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto

à 
-pf.t.fórr. 

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS

DOCUMENTOS.
$
I

',n,j:lr-l;1,1,,r3.'a i'l ii'gr:;.gar""-l:."1 :rl;i;"tr"ií'1""1','r; irtr'' i r':''': r'
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12.2. Os Documentos que não tiverem pruzo de validade declarado no proprio documento, da

mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido

"ritiOor 
há, no máxiÁo, 90 (noventa) dias, cóntados até a data da realização da licitação ou'

se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do orgão expedidor'

12.2.L Ficam excluídos da validade de 90 (noúenta) dias os atestados técnicos e

comprovaçÕes de inscrições.

13.0 OUTRAS DISPOSICÓES
13.1. Havendo reffiao-quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da

empresa de pequeno porte ou da coopérativa que se enquadre nos termos do art' 34, da Lei

Federal no 11 .4ggt2oo7, será assegurado o 
'ptazo 

de 5 (cinco) dias úteis, contados da

.onroô"çao do(a) pregoeiro(a), para-a regularização do(s) documento(s^)' podendo tal prczo

s", prorrôgado por'iguãt periàáo,'conformãdispoe a Lei Complementar no 12312006'

13.2. A não comf,rovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo

estabelecido, implicará ná decadência do direito, sem prejuízo das sançÕes cabíveis, sendo

facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de

classificação.

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
14.1. para jutgamento ãas proposiãilerá adotado o critério de MAIOR DESCONTO,

observado o estabelecido nas condiçÕes definidas neste edital e o disposto no Termo de

Referência que norteia a contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o maior

desconto coletado, na sequência, oú a média de preços, Sempre buscando alcançar a maior

vantajosidade.
14.1.L A disputa será realizada EM LOTE UNICO, sendo os valores de percentual ofertados

registrados em ata.
14.1.2. Se a proposta de maior desconto não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender

às exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando

sua compatibilidade e a habilitãçaõ Oo participante, na ordem de classificaçáo, e assim

sucessivamente, aie a apuração dê uma proposta que atenda a este edital'

14.1.3. O licitante remanescente que 
"tt";á 

enquadrado no percentual estabelecido no art'

44, s 2o,dat-ei coípÉmentar n"'1-23t2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a),

será convocado na áà", de classificação, no "chat de mensagêffi", para ofertar novo lance

ao merhor rance registrado, para, no ír^ro de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de

preferência.

1s. pA DESCLASSIFICACÃo PE P-BOPOSTAS:
15.1.AspropoStoapreSentadasemcondiçõesilegais,com
omissões, ou conflitos com as exigências deste edital'

is.ã. n oésclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema'

16.1. Os Pedidos de esclarecimentos referentes ao Processo licitatorio deverão ser enviados

ao(a) pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das ProPostas,
informando o

exclusivamente Por meio eletrôn ico, no endereço

número deste Pregão no sistema do bllcomPras'com
cpl@iuazeiro.ce.qov.br'

e o orgão interessado.

,,f, í|li rll:)ir-ii l,
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16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar

1Cúel, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica

e CpF para pessoâ tisica; e disponibilizar as iniormaçÕes para contato (endereço completo,

telefone, fax e email).
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail

àqueles que enviaram solicitações.
ro.+. nte 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer

pessoa poOeia impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico,

ãtravés da platafoimã blbompras.com, ou pelo e-mail cpl@iuazeiro'ce'
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatoiio, a decisão será comunicada aos

interessados.
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal

como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

16.7. eualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação

em que se deu o texio original, reabiindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto

qú.nào, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

16.g. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do ptazo legal e/ou

subscritas por representante não habilitaão légalmente exceto se tratar de matéria de ordem

pública.
iO.g. n impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a

mesma no pázo-de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.

16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realizaçáo do

certame, exceto se a alieração não afetar a formulação das propostas'

17. pOS RECURSOS ADMINISTMTIVO§
17,1.Declaradoo@itantepoderámanifestar,deformamotivada,a
intenção de interpor recurso, em campo proprio'do sistema, quando lhe será concedido o

pr^.i de 3 (três) dias para apresentaçao das razôes. por escrito, por meio eletrônico, através

ãa ptatatorma bílcompras.com, o, peÍo e-mail cpl@iuazeiro.ce.goy.br' os demais licitantes

ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazÕes dentro de igual prazo, que começará

a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

autos.
17.2. Não serão conhecidOs OS recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não

habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo

proponente.
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de

recorrer, nos termos do disposto no item 17.1 deste editar, importará na decadência desse

direito e o(a) preóãeiro(a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado

vencedor.
17.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenat. q9?..atot insuscetíveis de

aproveitamento. 17.5. A decisão 
'em grau de recuiso será definitiva, e dela dar-se-á

conhecimento aos licitantes, no enoeiàçúetronico constante no subitem 2.2., deste edital'

18. pA ADJUDICAÇÃq E DA.HON!qLOGAÇÃq
18.1.Aadjudicaço1a1quandonãoocorrerinterposiçãode
recursos. Caso contrário, a adjudicaçao fiôarã a cargo da autoridade competente'

18.2. A nomotogaôã; ã; túiíaçao áê ãponrJbirid"de da autoridade competente e só

poderá ser realizaOãã"ôàit Oa áOluOicação do objeto ao vencedor' 0
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18.3. No caso de interposiçáo de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da

origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e

adjudicará o objeto ao vencedor.
1g.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o

presente pro."rro "for, razões dé interesse público decorrente de fato superveniente

devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita.

1g.S. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do

procedimento e as ocorrências relevantes'

19. pAS SANCÔES ADMINISTRATIVAS
19.1'olicitantequffipruzodevalidadedasuaproposta,nãoassinaro
Contrato oriundo desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida

para o certame, ensejar o reiardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, Íicarâ impedido de licitar e contratar

com'o Município de Juazeiro do Norte e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte, pelo pruzo de ate 05 (cinco) anos, e-nquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a propria

autoridade que aplicou a'penálidade sem prejuízo das multas previstas neste edital e no

contrato e das demais cominações legais.
1g.2. O licitante que ensejai o retárdamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do contrato, comportarlse d9 modo inidôneo, fizer

declaraçáo falsa ou cometer fraude flscal, garantido o direito prévio da citaçáo e da amqla

defesa, ficará impedido de licitar e contrataicom a Administração, pelo prazo de até 2 (dois)

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou qté que seja promovida

a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das

multas preristas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçÕes legais'

1g.3. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução

totrt o, parcial do contrato, erro de execuçãô, execução imperfeita, mora de execução,

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia

defesa:
| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n'o 8.666/93, poderá ser

aplicada nos seguintes casos:
àiO.r.rrprimeito das obrigaçÕes e responsabitidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave'

ll - multas (que podeião ser recolhidas emiualquer agência integrante da Rede Arrecadadora

de Receitas reoeráis, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM' a ser

preenchido de acordo com instruçÕes fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na

prestação Oos serviços oú inditponibilidade do mesmo, limitada a 10o/o do mesmo valor;

b) de 2% (dois por tento) sobre o valor contratual total do exercício' por infração a qualquer

cláusula ou condilaó do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada

em dobro na reincidência;
ã) O" S% (cinco poi ."nto; do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrlglr

qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5

(tincô) dias que se seguirem à data.da comunicação formal da rejeição;

,r _ suspensao tempããrü o" participação em Íicitaçao e impedimento de contratar com o

Município de Juazeiio do Norte, pot pi"iã não superior a 2 (dois) anos; q
J
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lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto peidrrarem os motivos determinantes da punição ou até.que seja promovida a

reabilitaçao perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à

Rjminisiração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada

com base no inciso anterior.
19.4. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à

ampla deiesa, garantida noe prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sançÕes previstas nos

incisos l, ll e lllão item 1g.3 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lv

do mesmo item.
1g.S. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago,

àu depositado, será automaticamente descontado do pagamento a qqe a Contratada fizer jus.

Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante

processo de execução fiscal, com oS encargos correspondentes.

ig.o. ns sançÕes §revistas nos incisos lll é lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às

empresas que, em razâo do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em

virtude de atos ilícitos praticados;
lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
19.7. As sanções frevistas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderáo ser aplicadas

juntamente côm a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis'

1g.g. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro

oó frazo de S (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará

sujdlta à multa àe Slo (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais

penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida'

ig.g. nr sanções pievistas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que,

apesar de nãó vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato,

de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu

desinteresse.

20. DA CONTRATAÇÃO
@opruzode5(cinco)diasúteis,contadosapartirdaconvocação,
para a assinatura do contrato. Este ptazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período'

desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e

aceito.
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das.condiçÕes de habilitação

ãiigio., neste edital, as quais deverão se-r mantidas pela óontratada durante todo o período

da contratação.
20.3. euando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste

edital, ou recusar-i" . assinar o contrato, poderá ier convidado outro licitante pelo(a)

pregoeiro(a;, Oesáe qr" ,".p"itada à ordem de classificação, para, depois de comprovados

ãr Éúi.iioí r,.oltitrtó1os e ieita a negociação, assinar o contrato'

20.4. Aforma de pagamento, prazo-contiatual, reajuste, recebimento e demais condiçÕes

aplicáveis à contratãçãã ãitáo o'"finidas no Anexo lV - Minuta do contrato, parte deste edital'

o-61,ç1if -- 13q"í§"it-Cep, i:;,ii+, r;liii ,-liiüTrlrii r;i. liliir:;'l.i- - i',i.rrrr" i:ii:llir , ' ; :,.." I
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21. DAS DISPOSICÕES GERAIS
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade

competente revogá-la por razÕes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou

pái iiôro.açao ãe terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer

ieclamaçõeJou direitos à indenização ou reembolso'

;1.i. Élã;rlt.àa ao(á) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a

promoçao de diligência'deétinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo

ii.itrtóiio, vedadà a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente

na proposta e na documentação de habilitação'

zi.Z.O descumprimento de prazos estabeiecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o

não atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO or1 INABILITAÇÃO'

21.4.Todaa documentaçãó fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que

se trate de originais.
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e

incluir-se-ão oJdias de vencimento. os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se

vencem somente em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçÕes e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

il.l. o desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento

do licitante, desde qúe seja poséível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da

sua proposta.
21.g. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer

processo de reprógrafiá auteÃticada por cartório competente ou por Servidor da

Ãoministração. casoãsta documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita apos

a confirmação de sua autenticidade'
21.g. caberá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico, ficando

iesponsável pelo ônus decorrente da perda de negócio_s diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

21.1O.Todas " 
qrãióquer comunicaçÕes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito'

com o devido piótocolo com seoe na comissáo Pêrmanente de Licitação, via e-mail

Nititucionar cptôiuãiãiio."e.qou.rr, ou no proprio chat da prataforma do bllcompras'com

"sala virtual" õnde estará acontecendo o certame'

21.1i. Fica terminànúmente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar qu-aisquer informações sobre

o pregão já publicado e/ou em andamento, 
-sob quaiquer hipotese ou pretexto usando

tebfoÀia fiia ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame'

21.12. Os casos omissos serão resolíidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação

pertinente.
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da

. coil§sÂo0Er0lrAçlo
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ampliação da disPuta.
21.14. caberá aO liCitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrÔnico' ficando

responsável pelo ônus decorrente oa péroa oe negocioê diante da inobservância de quaisquer

,ã'nràg"ns emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

21.15. A apresentação, por parte do-s licitantes, {e DECLARAÇÃO FALSA relativa ao

cumprimento oo, 
-iãqúisitos 

de habilitação, aos. impedimentos de participação ou ao

enquadramento como microempr"r. ó, "rpt"t. 
de pequeno porte sujeitará o licitante às

sanções previstas neste Edital, e art. 37 da f-ãi Complementar no 12312006'
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independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal, com

fundamento no art. 90 da Lei no 8.666193 e art. 299 do Código Penal_Brasileiro'

21.16. Serão considerados Como não apresentadas as ãeclaraçÕes, não assinadas pelo

representante legal das empresas ou Seu procurador, considerando-se, diante da ausência de

assinatura, desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a

declaração deva ser aPresentada.
21.17. O foro oesúnáoo para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste

edital será o da Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS
221. Constitftm anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;
ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabatho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato'

Juazeiro do Norte/C8,22 de marÇo de 2A?2

Marcos ley Leite Tavares
Pregoeiro Oficial
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ANEXO I
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TERMO DE REFERENGIA
(PROJETOS E ORçAMENTOS)
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EXECUÇÃO Oe SERVIçOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO
E ADEQUAÇÃO PREDIAL EM EQUIPAMENTOS PÚBLICOS,

EDTF|CAÇÕeS, PRAÇAS E AFINS.

25 de fevereiro de 2022.
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oBJETO: eXrCUçÃO DE SERVTÇOS CONTTNUADOS DE MANUreruçÃO r AOEQUAçÃO PREDIAL

EM EeutpAMENTos púgttcos, rotrtceçÕes, PRAçAS E AFINS.

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CenRÁ.

corurrúoo

(88) 3199-0385 I seinfro@luozeiro,ce,gov.br

Av. Ailton Gomes, 2437 - Bdlrro Pirojó - luozeiro do Norte, CE

25 de levercho de 2022
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oBJETO: rXrCUçÃO DE SERV|çOS CONTTNUADOS DE MANUreruçÃO e nOrqUAçÃO PREDTAL

EM EeutpAMENTos púsucos, rotrrcaçÕes, eRAçAS E AFtNS.

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CennÁ.
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1. JUSTIFICATIVA

1.1. Garantir a manutenção e adequação sistêmica e ampla de todas as interfaces presentes em prédios
públicos, edificações, praças e afins, preservando as estruturas, instalações e equipamentos, visando
a adequada oferta de disponibilidade de funcionamento para todos os usuários;

1.2. Garantir a disponibilidade do uso e ocupação favorecendo a qualidade para atendimento das
necessidades da população, servidores e operadores dos prédios públicos, edificações, praças e afins;

1.3. Requalificar, através de técnicas de manutenção e adequação, as condições de prédios públicos,
edificações, praças e afins, visando a garantia plena do funcionamento destas peças;

1.4. Garantir .a qualidade do desempenho de materiais, estruturas, operação de prédios públicos,
edificações, praças e afins, mantendo a atenção na segurança da população e servidores;

1.5. Promover a constância do funcionamento e operação de prédios públicos, edificações, praças e afins,
dentro dos horários de frequê util ificação de planejamento de ações de
manutenção que permitam ções para períodos fora do horário
convencional de funclona

1.6. Possibilitar a contínua e p9 edificações, praças e afins,
e atualízação de layouts eprediàl',üomor o

\-,

\-,

2.

através de p

espaços.

a

Co

DEMAN

DEMAN

traga
tendo os

EQUI

seSurãnça

segurança,
equipamentos de p

e qualquer atividade desempenhada,

2.7

exe odoss

rnas, sem

ios públicos,

mpenho

asstnou o

cuja a ocorrência
I a Contratante,

amentais de

trotas, luvas de
capas plásticas demais

de risco ocasionado por toda
erviços com segurança.

2.2.

2.3.

2.4.

2.5.

2.6.

2.7.

2.8. EQUIPAMENTOS, INTRUMENTOS E FERRAMENTAS: São peças utilizadas na manutenção, tais como
amperímetros, voltímetros, multímetros, termômetros, chaves, alicates e demais peças de suporte e
apoio a perfeita execução dos serviços.

2.9. EQUIPE DE MANUTENÇÃO: Corpo técnico e administrativo fornecido pela Contratada com o objetivo
de atender a todas as demandas dc manutenção e adequação de prédios públicos, edificações, praças

e afins.
2.L0. FISCAL DE CONTRATO: É o representânte da administração, especialmente designado, na

forma dos Art's. 67 e 73 da lei no. 8666/93, para acompanhar e fiscalizar a execução contratual.
2.L!. MANUTENçÃO: Conjunto de atividades que visam assegurar capacidade plena e condições de

funcionamento contínuo, seguro e confiável dos equipamentos, sistemas e instalações, preservando-

lhes as características e desempenho. Dentre essas atividades incluem-se: ensaios, calibrações,

Oliveira Júnior

(88) (881 3199-0385 I seinfru@iuqzeho.ce,qov,b(

Av, Ailton Gomes,2437 - Bolrro Pirojá - tuazelro do Norte, CE
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limpeza geral, pinturas, reconstituições, substituiçôes, de peças ou equipamentos desgastados,
reorganização, adaptação de componentes, entre outros.

2.L2. MANUTENçÃO CORRETIVA: Manutenção efetuada após a ocorrência de uma pane destinada
a recolocar um item em condições de executar uma função requerida.

2.73. MANUTENçÃO PREDITIVA: Manutenção que permite garantir uma qualidade de serviço
desejada, com base na aplicação sistemática de técnicas de análise, utilizando-se de meios de
supervisão centralizados ou de amostragem, para reduzir ao mínimo a manutenção preventiva e
diminuir a manutenção corretiva.

2.\4. MANUTENÇÃO PREVENTIVA: Manutenção efetuada em intervalos predeterminados, ou cle
acordo com critérios prescritos, destinada a reduzir a probabilidade de falha ou a degradação do
funcionamento de um item.

2.L5. ORDEM DE SERVIçO: É o documento utilizado pela administração para a solicitação,
acompanhamento e controle
possibiiitar a verifícação da co

re a do contrato de prestação de serviço e

2.76, ORDEM DE pela administração para a

do contrato de prestação desolicitação, acompa
serviço e possibilitar
cuja a emissão se dá

nforrnidade o de acordo com o solicitado,
rio e jilãiiêjàUo:"

2.L7 PRODUTOS OU São os bens ê imateriais, quantitativamente
delim

2.L8. memona
de necessanas

2.79. materiais ou
individual,

3.1.

3.1.1.A localízado no
do contrato,

cessão de uso
dei

3.1.2.O escritó nte e adequada para

abrigar todas as a administração e plena
execução dos serviços de manute o contratados.

3.2. Mão-de-Obra
3.2.1.O enquadramento das categorias profissionais que serão empregadas no serviço, deverão está

determinada e organizada seguindo a Classificação Brasileira de Ocupações (CBO).

3.2.2.ACONTRATADA deverá disponibilizar equipe de Gestão Operacional para acompanhamento dos
serviços objeto deste documento, durante toda a duração do Contrato quadro de colaboradores
devidamente habilitados e competentes com no mínimo:

3.2.3.(CBO 2L42-O5l- 1 (um) Engenheiro Civil

3.2.4.(CBO 2143-05)- 1 (um) Engenheiro Eletricista

V

de acordo com o solicitado

\-/

\-/

3.

(88) (88) 3199-0385 | seinfro@iuozeiro.ce,qov,br

Av, Aifton Gomes,2437 - Bohto Phojú - luozeiro do Node, CE
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período
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Antonio Rinaldo dSfveira
Engeúeip Civil
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3.2.5.A CONTRATADA deverá disponibilizar para prestação dos serviços objeto deste documento,
durante toda a duração do Contrato, quadro de cotaboradores devidamente habilitados e
competentes de Apoio Operacionalcom no mínimo:

3.2.6.(cBo 7156-10) - 1 (um) Eletricista de redes elétricas de baixa tensão
3.2.7.(CBO 7247-tO) - 1 (um) Bombeiro Hidráulico
3.2.8.(CBO 7233-t}l - 1(um)Pintor
3.2.9.(CBO 7752-LOl - 1(um) Pedreiro
3.2.10. (CBO 7717-05) - 1 (um) Marceneiro
3.2.tL. (CBA7770-20) - 2 (dois) Auxiliares de pedreiro

3.2.L2. (CBO 9112-05)- 1 (um) Mecânico de Refrigeração
3.2.L3. A CONTRATADA deverá disponibilizar no mínimo equipe que atenda simultaneamente até 8

(OITO) Ordens de Serviço, independente da quantidade de demanda ou quantidade de
ocorrências de cada orde serviço.i. ..

3.2.74. Sempre que necessá demandados pela CONTRATANTE,
dentro dos p bilizar tantos profissionais

dos serviços em questão.quantos forem

3.3. Atendimento

3

3.3.1.O das.
3.3.2 prazo rnáximo

3.3.3 rgência, com
da demanda.

rcial, e
mero de
serviços

3.3 ipamento,
manutenção e

ad

3.3.5.A co rde mão de obra.
necessidades da

c de 44 horas
se e não ensejará o
paga

3.3.7.Os serviços se rmo de Referência, podendo
haver acréscimos ou supressão de rdo m a expansão ou integração de usos e
ocupações, sem prejuízo as condições Contratadas.

3.3.8.A CONTRATADA assume conhecer todos os serviços necessários a implantação de programa de
manutenção e adequação predial de todas as tipologias e componentes a quat esse Termo de
Referência aborda.

3.3.9.O preposto não poderá ser'um dos funciorÍários da Equipe de Apoio Operacional
3.3.10. Oprep«rstodeveráserinstruídoquantoànecessidadedeacatarasorientaçõesdaContratante,

inclusive quanto ao cumprimento de normas internas.
3.3.11. Eventuais substituições tteverão ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis, contados da comunicação

formal à Contratahte, mediante aprovação da Administração e por meio do preehchimento do
Termo de Nomeação dê Preposto.

3.3.12. Ao pieposto cabérá:as seguintes atribuições:

Antonio Rinaldo

(83) (88) 3 199-0385 | sei nfrg @ iuo z eho.ce.aov.br
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3.3.Lz.L. Coordenar e orientar as atividades dos funcionários na prestação dos serviços.
3.3.L2.2. Prestar todas as informações necessárias aos funcionários para que os serviços de

manutenção sejam realizados com qualidade.
3.3.12.3. Manter atualizada a relação nominal dos funcionários designados para a prestação dos

serviços, comunicando ao fiscal do contrato qualquer alteração.
3.3.12.4. Tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus funcionários ern situações de

. emergência.
3.3.12.5. Receber e atender as solicitações da Administração quanto à substituição/reposição

de funcionários, uniformes, materiais e equipamentos etc.
3.3.12.6. Ter pleno conhecimento das atividades realizadas pelos funcionários.
3.3.t2.7. Controlar diariamente a assiduidade e a pontualidade dos funcionários sob sua

responsabilidade e comunicar imediatamente ao fiscal do contrato todas as faltas, atrasos,
etc.

3.3.12.8. Prestar
3.3.12.9. Ate
3.3.12.10. O p ção, ofícios, atas de reunião

e outros Contratada e Contrata nte.
3.3.12.11. O mpre comunrcar sobre as ocorrências cujas

soluções não esuaa dificu ldades no desenvolvimento

3 laridade e

rrências de

realização

is, ou,

e práticas de

artigo 6e da lN

de consumo de
rial reciclável,

dest is, e respeito

3.3.15. Ta

ne 7.

entais do Decreto

3.3.16. Declaráção do condições necessárias para a

prestação do serviço, conforme

4. MODETO DE GESTÃO E CRITÉR|OS DE MEDIçÃO

4.1. A execução do contrato será avaliada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle que
compreendam a mensuração, entre outros, dos seguintes aspectos:

4.2. Os resultados alcançados em retação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da
qualidade demandada;

4.3. Os recursos humanos empregados, em função da quantídade e da formação profissional exigidas;
4.4. Aquàlidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
4.5. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
4.6. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;

Oliveira Júnior

(8q (8q 3$9-03851 seinÍru@iuozeiro.ce.oov,bt
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4.7. A satisfação do público usuário.
4'8' A Contratada deverá apresentar à fiscalização do contrato Relatório Técnico Mensal - RTM, que

deverá conter:
4'9. Discriminação dos serviços executados, com data e local dos mesmos;
4.10. Medições efetuadas ao término dos serviços preventivos;
4.71. Resumo dos serviços preventivos e corretivos executados com indicação das pendências que

demandam de solução por parte da Contratante;
4.72. Relação de peças, cornponentes e materiais substituídos por defeito ou desgaste;
4.13. Cópias das fichas de histórico de equipamentos que sofreram manutenção corretiva no

período;
4.L4. Sugestões sobre reparos preventivos e corretivos, ou modernizações cuja necessidade tenho

sido constatada;
4.15.
4.t6.
4.77.

Fotos coloridas e deta
Parecer sobre o esta

todoiÀ- os com data, hora e geolocalização;
ue os compõem;

equipamentos, sistemas e

mpo, exigir a apresentação de
prestação dos serviços.

resentam como

FRA 27 ONERADA

rá, além da

27.1 (desonerado),

dos percentuaís

IV

\./
Lista e

instalações.
4.18. Além do

relatórios compleme

5. Os serviços
base os

Disponíve

Tabel

Tabela S

OBS: 1-
segue

2-
compat
apresentar as co
adotadôs.

a

a

a

a

(88) (88) 3199-03851 selnfrs@iuozeiro,ce.aov.br
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ENCARGOS SOCIAIS. HORISTAS E MENSATISTAS. TABEIA SETNFRA 027

cóDrGo osscnrçÃo
TABEIÁ 027

HORISTAS % MENSALISTAS %

\./

\-/

A ENcARGoS socrAts gÁstcos 36,80 36,90

A1 INSS 20,00 20,00

A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 sAúRlo EDUcAçÃo .,..,, , t:::":i 2,50 2,50

A7 SEGURo DE ACIDENTE§] ''; r""'ii - r'rr ";:-
lil : 3,00 3,00

A8

B

FGTS

ENCARGOS DEA'"*'

8,00

t6,46
B1 0,00

82 0,00

83 -.i !,.. 0,67

,* ,' EffiFffi l - i;: n7§,f'*- ""'TT:::""*T*' 
. 8,33

Bs 'lli; ,f isiN,§rül$n:r,#ffii"úffi HEltW
ii

0,06

86,;i117 f às§$§i§F$fi FJcAq#§ir*]§:
* ,*rüí?â;,

0,56

É.i* ?.) DIAS DÊ"GfIUYAS ffi .. . :,

! 1 hq 0,08

89 i,tu FeEl Ç0#ffis" #,'Ef,. ;

i

1 *#§,Bil 6,73

810 0,03

c t4,73 11,38

c1 Áriffian Év rp r w oÉ:{i rZ*0"d§tillirl,iírilfu e 5,40 4,L7

c2 qv§ff-plÊvtiffi ap*tflHffi,; :'l *q9" l*lt#êtft " -
.*1s.*...&r'lS, .r'*'" 0110

c3 rÉHlnffNÕEffiArrÀs'll'§#rstr,-:,l.7,ta ew.ry, x§"',' "Iu§,1##,4§,, 3,75

c4 D E posrô"ba,frHp'{*ak§}rusmffiff;isÁ i #ffiitri li it
I

r§.###fl3le0 3,01

c5 I N DE N IZAçÃO eo I Clt5ffi nl ffix* O,4S 0,35

D
REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O

OUTRO
t6,82 6,43

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B L6,34 6,06

D2

RETNCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO

PRÉVIo TRABALHADo E REINcIDÊrucIR oo TeTs
SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

0,48 0,37

Antonio Rinaldo

CE

Júnior

TOTAL (A+B+C+D) LL2,76 71,o7

(88) (88t 3199-0385 | seinfro@ iuozeiro.ce.aov,br
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OBS: De acordo com o Acórdão 2622/2073 utilizar os respectivos BDI's para obras Construção de Edifícios,
Fornecimento de Materiais e Equipamentos, seguem modelos anexos abaixo:

Antonio Rinaldo Olivcira Júnior

(88) (88) 319*03851 seinfra@iuozeiro.ce,aov.br

Av, Ailton Gomes,2437 - BoitÍo PiÍajá - luozeiro do Natte, CE

Civil

20,73%

coMpostçÃo DA T§(A DE BDt SERVIçOS - ',CONSTRUçÃO DE EOIFíCIOS,'

TCU -ACORDÃO2622l2OLt

Ordem Item Componente do BD! Taxa(%l

po A(%)

BDI:
(1 + ÃC+ §+E+ fl + rlF)(l +,4

(t-r) 1

TOTAL

l%1,

Grupo A

L 6,92%
'*.Íâíàl Àrr

6,92y6

Grupo B Garantia e Despesa§l tltas

rr ,,, "êi$[\*\,k;1.:, 3,oo%

n j ,. ri{rE - .-.,- 1. : ! .. .. ..:F:: t: tE:tti'trlr.tl. .t'.....r4." l,l" I ;: 0,97%
*' :r,--:i , ......L..

li## .. ::rlr Ih! O,59Yo

S,38Yo

N

o,65%

3,OOYo

3,00%

o,0o%

6,65%

CREA CE
8

Lucro Bruto -*r, l:-"i':i - 
-\ 
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L5,00oÁ

courosrçÃo DA TAxA DE BDt sERVtços - ,'coNsrRuçÃo oe rorríctos"
rcu -econoÃo26z2lzotg

Ordem Item Componente do BDI Taxal%l

Grupo A Lucro

L Lucro Bruto 5,32%

5,32%
Total do Grupo A(%)

BDI : (1 +,EC+S+ír+G] 1+IlF)(1 +E)
(n-D

TOTAL

Grupo B

AC
l'rr

Administraçãb CentraI

s+6 e

R Risco

DF..::§::§

5,l7%o

3,6596

tv
(8q (8q 3$9-03851 seinÍro@iuozeiro.ce,oov.br

Av. Ailton Gomes,2437 - Boirro Phojá - tudzeiro do Norte, CE

Ailonio RiÍraldo ÚAbriruim
Engenheft Civit

CREA 3sil7s - cE

Júnior

9

ud tg lrt



iüãt'ÉíÊ0
oO HGRTE

. . ', -,,.if-:,..: . -, É1:-'. .

cotlssAo DE UcrrAclo

tolhal[' 5"?'üz §ecretaría MunicípaÍ
de lnfraestrutura - SEINFRA

s.1 ESCOPO DOS SERVTçOS

Descrição

\-,

5.1.1

5.7.2

5.1.3
5.7.4

5.1.5
5.1.6

5.7.7

5.1.8
5.1.9

5.1.10

5.1.11

5.t.12
5.1.13
5.1.14

5.1.15

5.1.16

SERVICOS PRELIMINARES

MOVIMENTO DE TERRA

sERVrçOS AUXTLIARES

OBRAS DE DRENAGEM

ARGAMASSAS

ruruoeçôes E ESTRUTURAS

corureruçÕes
PAREDES e pnrruÉts

ESQUADRIAS E

VlDROS

coB
IMPERMEAB

nnoreçÃo rÉ
REVESTIM

ES

5.1.
5.1.

5.1.

5.

5.

5.

5.

\./

1

5.1.25

5.1.26 S

6. oameaçôes

6.1. Exigir o com as cláusulas
contratuais e

6.2. Exercer o acompan especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas ca mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encam ndo os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

6'3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas nó curso da execução rlos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

6.4' Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada
necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja
prestailo e desde que observado o limite da legislação trabalhista;

6.5' Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
Àeste Termo de Referêricia;

(88) (88) 3199-0385 I sei nfru @ iuoz eiro.ce. aov.br

Av. Ailton Gomes, 2437 - Boirro Pirojá - tuozeirc do Norte,,CE

ssum

Antonio Rinaldo

CE

Júnior
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6'6' Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fisca/Fatura da contratada, no que
couber;

6.7' Não praticar atos de ingerência na administração da contratada, tais como:
6'7'1'Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr
o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

6.7'2'Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa Contratada;
6'7.3.Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabathadores da contratada, mediante a utilização

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função
específica para a qual o trabalhador foi contratado;

6.7.4.Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens;

6.8. fiscalizar mensalmente, por a ções tra balhistas, prevídenciá rias
e para com o FGTS,

6.8.1.A concessão icional, bem como de auxílio-
transporte,

5.8.2.O recolhimento empregados que efetivamente
participem da a fim qualquer irregu laridade;

6,8.3.O nsados até a

6.9. Ana dos
u rescisão do

\-,

\-/

6.10.

d

6.11.

6.12.

termos

objeto

medidas
adôção das

6.13. icas, orçamentos,
técnicas após o

rece
6.74. neficiado da

prefe
6.15. Assegü

ções, apresentem
condições de segurança e saúde no
trabalho, quando o serviço for executa ou em local por ela designado.

7. OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal d'o contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícioi, aeieitoi oü incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administráção.

. (88) (88) 3199-0!B5l seinfra@iuozeko.ce,qov.br

Av, Allton Gomes,2437 - Boiüo ptrojú - luozeiro do Nofie, CE

Antonio Rinaldo

CE

Júnior
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7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, ficando a contratante autorizada a descontar da garantia, caso
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o vator correspondente aos danos
sofridos;

7'5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vígor e de acordo com classificação CBO;

7.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo
7" do Decreto n" 7.203, de 2010;

7.7. Disponibilizar à contratante os empregados devidamente uniformizados, além de provê-los com os
Equipamentos de Proteção lndividual (Epl), quando for o caso;

7.8. Fornecer os uniformes a se
estes;

izados sem repassar quaisquer custos a

7.9. As empresas cont do Trabalho (CLT) deverão\-/ apresentar a serviços:
7.9.1.re|ação dos ção, salário, horário do posto

de trabalho, nú
(CPF), com indi,

no Cadastro de Pessoas Físicas
nsáveis técnicos os serviços, quando for o caso;

responsavels
la Contratada;

7.9:4. dos encargos

do que
mento de

unicado,
que se exige

qua

7.70. r não receber o
vale-tra

7.Lt. A regidos pela CLT\./
mês seguinte

ao dã ridade relativa à
Seguridade Ativa da União; 3)
certidões qúe conrp e Municipaldo domicílio ou
sede do contratado; 4) Cert e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

7.L2, Substituir, no çirazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como
faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o
respectivo substituto ao fiscal do contrato;

7.73. Responsabilizar-se pelo cumprimento das cibrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangídas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilirlade à Contratante;

7'L3.7. Não ser'ão incluídas na Planilhas de Custos e Formação de Preços as disposições contidas em
Acordos, Dissídios ou Convenções Cotetivas que tratem de pagamento de participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de
obrigações e direitos que somente se áplicam aos contratos com a Administração ica, ou que

(88) (88) 3199-03851 seinfrd@iuozeiro.ce,oov.br

Av. Allton Gomes, 2437 - Boirro Plrojá - ludzelrc do Norte, CE

Civil
Antonio Rinaldo

CE

Júnior
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estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da
atividade.

7.74. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do
pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição,' a contratada deverá apíesentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade

. e possa verificar a realização do pagamento.
7.t5. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o

desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente
aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado
o cumprimento tempestivo e até o momento da regularização, sem
prejuízo das sanções cabíveis.

7.75.1. Quando n\-/

\./

falta da docu
guias de recolh
Trabalho, com o
demais verbas

ria Administração (ex.: por
rescisôes dos contratos e

positados junto à Justiça do
no pagamento de salários e dàs
e FGTS decorrentes.

seus serviços no

alocados, no
rrimento das

rnas da

do-os a

nte

à obtenção das

7.L6.
turno

7.L7

7.t8.

7.L9

7.20.
info de trabalho e

7.2AL pria, aos sistemas
car se as suas

)dias, contados
do início

7.20.2. viabilizar a ica Federal para todos os
empregados, nc prazo máximo ntados do início da prestação dos
serviços ou da admissão do empregado;

7.20.3, oferecêr todos os meios necessários aos seus empregàdos para a obtenção de extratos de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio etetrônico, quando
disponível.

7.2L. Manter preposto aceito pela Administràção, para representá-la na execução do contrato,
observando-se o disposto Neste Termo de Referência.

7.22. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;

7.23. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento dài
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos
salários e demais benéfícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante;

N
(88) (88) 3199-Be5l seinfro@iuozeiro.ce,qov,br

Av, Aikon 6omes,2437 - Bdhto Pitojú - luozeiro do Norte, CE.

Antonio Rinaldd[e Oliveira Júnior
Engerfeiro Civit l3

CREA153379 - CE
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7.23.L. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdencíárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a

situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
7.23.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze)dias, contados na comunicação mencionada no subitem

anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das
obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos
serviçcs objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

7.23.3. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante
^ pAla acompanhar o pagamento das respectivas verbas.
7.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a útilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho notu

7.25. Manter durante toda compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas a§

7.26. Guardar sig

contrato;
7.27. Não benefic

do cumprimento do

nal, salvo as exceções previstas
no § 5e-C do art. 18 da entar no t4 de de 2006;

7.28. de prestação de
art. 18 da Lei

do Simples

art.30, §1e, ll

do ofício
nicando
o último

7.29 tivos de
e incertos, tais

como os
previsto

êaso o
da licitação,

L exceto da Lei ne 8.666, de
1993

lquer ocorrência
anormal ciu

7.3L Prestar todo nte ou porseus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer I dos balhos, bem como aos documentos
relatiVos à execução do serviço.

7.32. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

7.33. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

7.34. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a condüzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado

7.35. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos PodereS Pútilicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina. Al

7.30.
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7,36. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer
mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de
Referência.

7.37. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei ne 13.146, de 2015.

7.38. Cumprir, além dos postulados legais vigentes dc âmbito federal, estadual ou municipal, as

noímas de segurança da Contratante;
7.39, Prcstar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
Assegurar à

c0r!§sÀ0 DE LlClTA0Âo

Íolhay, 5482 §ecrefara MuniçÍp.al
'de lnfraestrutura
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7.40.
7

7

.40.1. O direito de propried
adequações e

de forma

nvolvidos, inclusive sobre as eventuais
nto de cada parcela,

r e utilizar os mesmos sem\./

\.7

limitações;
.40.2. Os direitos auto ções técnicas, da documentação

produzida e co e de todoq os demais dos na execução do contrato,
p utilização sem

das sanções

7.4t. deverá
da CLI ou

pregados

icato dos

7.4L. p item, será

de negativa de

7.4t.3. do cumprimento
das

7.42. dos serviços,
confo de sua exclusiva

responsabi ser orçados na

Planilha de Custos e 60 (sessenta) meses.

7.42.L. Manter em perfeito funcion I e instrumentos disponibilizados,
efetuàndo manutenÇão periódica e/ou substituindo de imediato os que sofreram danos.

7.43. Apresentar para aprovação da Contratante, nos primeiros 30 (trinta) dias da vigência do
contrato, o cronograma de . manutenções preventivas, especifÍcando os diversos tipos de
equipamentos, os tipos de manutenção (semestral e anual) e os meses previstos para a sua execução.
As manutenções anuais deverão ser executadas, obrigatoriamente, nos primeiros seis meses do
contrato.

7.44. Anualmente, proceder à análise de qualidade do ar, com emissão de laudo técnico, conclusivo,
com a indicaÇão de micro-organismos encontrados e possível constatação da existência de fungos
patogênicos e de fundos anemófilos alergênicos. Para os quantitativos encontrados acima dos limites
permitidos deverá ser indicado o processo de higiehização (limpeza dos aparelhos, dutos e dos
ambientes) e/ou desinfecção doS aparelhos de ar-condicionado por meio de produtos específicos.

Ar

a

7.'

o; dô.iiiôjêtc,)'d e suas
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7.45. Programar as manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos de acordo com o Plano
de Manutenção, Apêndice lll deste Termo de Referência, com o cronograma de manutenções e em
comum acordo com a Contratante.

7.46. Executar os serviços que impliquem desligamentos de energia, água e outros que possam

comprometer o normal funcionamento das Unidades Administrativas, nos dias ou horários em que
não houver expediente na Unidade, ou no caso de força maior, exccutá-los no menor tempo possível

conn a presença de responsável técnico e Equipe de Apoio, até o restabelecimento da normalidade.
7.47. Apresentar à Contratante, antes do início dos serviços, os funcionários ou empresas que serão

subcontratadas, e quando for o caso, a inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA, com a respectiva ART - Anotação de Responsabilidade Técnica.

7.48. Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, emitidas pelo
Ministério do Trabalho e Emprego e ôutros órgãos competentes.

7.49. Elaborar, implantar e' um Plano de Manutenção, O
dispo osp pados com sistema de climatização,

prevê a Lei ne 13.589,de41L12018
7.50. lnventariar 90 (noventa) dias após o

início dos serviços,
conter, no mínimo:

meÍo eqi registros cadastrais deverão

7.50.1. A relação atua os equ
instalações sob discriúinando mode

7.50.2. h o as intervenções

7.51. ngidos pelo

ruir e gerar
oRe dos deverão

7.52.
7.53. de 2010,

7.53. e reduzam a

7.53.2.
7.53.3. d do disposto na

e

w

\- 7.54.
7.55.

nos prédios, integrantes das

ncia, características etc.

poluição.

I de nível

superior ind sáveltécnico somente
poderá ser substitu ou superior à exigida por
ocasião da licitação e mediante préúia a

7,56. Programar as manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos de acordo com o Plano

de Manutenção, com o cronograma de manutenções e em comum acordo com a Contratante.
7,57. Acompanhar, nos dias de expediente normal da repartição, o consumo de água e energia

elétrica do prédio onde estiver localizada a Equipe Residente, e propor, se for o caso, medidas para
-iracionalização do consumo dos mesmos.

7.58. Relatar'à Contratante toda e qualquer irregu!aridade, inclusive de ordem funcionat, constatada
durante a execução dos serviços, cujo saneamento dependa de autorização para execução ou de
providências por parte da Contratante, especialmente se representar risco para o patrimônio público.

7.59. Prestar os serviços contratados, mesrno quando em estado de grbve da categoria, através de
esquema de emergência, de modo a não comprometer o funcionamento das Unidades
Administrativas.

Oliveira Júnior
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7.60. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e efetuá-los de
acordo com as especificações constantes da proposta, as disposições do instrumento convocatório e
seus anexos, a boa técnica, as instruções dos fabricantes dos equipamentos e sistemas e dos materiais
utilizados, legislações e normas pertinentes, independentemente de subcontratações.

7.67. Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços, incluindo transporte,
ferramental, equipamentos de segurança, etc.

7.62. Obter todas as licenças, autorizações e franquias quando necessár'ias à execução dos serviços
contratados, arcando com o ônus dos emolumentos prescritos em lei.

7.63. Manter a compósição da Equipe de Gestão Operaclonal e das Equipes de Apoio.
7.64. Manter em condições de limpeza e organização os ambientes de acesso restrito ao pessoal de

manutenção, tais como subestações transformadoras, casas de máquinas, casas de bombas, sala da
manutenção, etc.

7.65. Responder por qua màte rs ou is ocasionados à Contratante e/ou a

locais de trabalho.terceiros, por seus
7.66. Repor, no

responsabilidade,
de' 5 devida comprovação de

ue tenha sido danificado ou
extraviado por seus

7.67. Fornecer à

alteração dos dados, re dos
com

7.68.
7.69.

do' serviços e sempre que houver
Equipes, acompanhadas de

os.

lações da

ost

liberação no

7.70. a ART

contrato
maser

su

7.71. nao
poderá de Proteção
lnd

7.72 envolvido no
que todos oscontrato,

pagos aos

em
7.73 profissional indicado

na fase de licitação de indicação de mais de um
profissional, todos deverão participar da execução, de acordo com as

suas atribuições profissionais.

7.74. Caso a Contratada necessite substituir qualquer responsável técnico, deverá apresentar
proposta de substituição de profissional para aprovação da Contratante, que será feita por escrito,
fundamentada e instruída com as provas necessárias à comprovação da situação que se apresentar.
Concomitantemente, deverá iser apresentada proposta para aprovação de novo profissional, que
deverá ter experiência equivalente ou superior, devidamente comprovada pelo seu acervo técnico.

7,75. Providenciar o transporte, destinação e descarte dos resíduos, detritos, materiais e entulhos
resultantes da prestação de serviço, observando a legislação ambiental pertínente.

7.76. Havendo mudança de enderêços da Contratante, notodo ou em parte, a Contratada deverá
continuàr com a prestação dos serviços, sem ônus para a Contratante.
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8. Do FERRAMENTAT ruíuuo E EqUtpAMENToSAsEREM DtspoNrBtrrzADos
8.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar ferramental mínimo e

equipamentos necessários, nas quantidades e qualidades estabelecidas no Anexo lV deste Termo de
Referência, promovendo sua substituição quando necessário.

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETTVA

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução
do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. DO CONTROLE E FTSCATTZAçÃO DA EXECUçÃO
10.1. O acompanhamento e contrato consistem na verificação da

conformidade da prestação cas e equipamentos empregados, de
forma a âssêgurâi,- por um ou mais
representantes da

8.666, de 1993.
artigos 67 e 73 da Lei ne

70.2. As atividades de o o conjunto de ações que tem
por objetivo aferir o Admi ção para o serviço
co bem como

ao setor de
reequilíbrio,
outras, com
relativos ao

10.3. contrato,
seguinteb

dis

10.3 à fiscalização
preparatórios à

de contratos
m a prorrogação,

ntrato, dentre

10.3.2. ção do objeto nos

moldes àde, tempo e modo da
prestação dos mínimos de desempenho
estipulados no ato convocatório, mento conforme o resultado, podendo ser
auxiliado pela fiscalização pelo público usuário;

10.3.3. Fisóalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução
dos serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às

providências tempestivas nos casos de inadimplemento;
10.3.4. Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução db contrato nos aspectos técnicos ou

administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores
distintos ou em unidades desconcéntradas de um mesmo órgão ou entidade; e

70.4. Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou entidade deverá designar
representantes nesses locais para atuarem como fiscais setoriais.

10.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, pcdendo ser exercidas por servidores, equipe de ção ou

(88) (88) 3199-0385 | seinfro@ iuozeiro,ce.qov.br
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único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas
atividades e, em razão do volume de trabalho, não cornprometa o desempenho de todas as ações
relacionadas à Gestão do Contrato.

L0.6. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatístícos, levando-
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

10.7. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras,
as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas por cartório
competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das
Leis do Trabalho (CLT):

L0.7.7. No primeiro mês da prestação dos serviços, a Contratada deverá apresentar a seguinte
documentação:

L0.7.2. Relação dos empregado5 nte co cargo ou função, horário do posto de
trabalho, números da ca no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF), com quando for o caso;

10.7.3. Carteira de
técnicos pela

admitidos e dos responsáveis
assinada pela Contratada;

e exames a que prestarão os serviços; e
entrega até o dia t mes ao da ao setor responsável pela

o
à Dívida Ativa

l, Distrital e

ratante;
serviços, em

LO.7 da prestação dos
ncários;

to.7 ransporte, vale-
Convenção ou

dos serviços e de
qu

10.7.4.5. Com mento e reciclagem que
forem exigidos por tou

10.7.5. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do
contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

10.7.5.1. Têrmos de resci3ão dos contratos de trabalho doS empregados prestadores de serviço,
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

7O.7.5.2. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às

rescisões contratuais;
10.7.5.3. Extratos dos depósitos efétuados nas contas vinculadas individuais do FGTS década

empregado dispensado;
70.7.5.4. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

A Contratante deverá analisar a documentação soticitada no prazo de 30 (trinta) dias após o
recebimento dos documentos, prbrrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadame
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10.9. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a comprovação
de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação gue rege as respectivas
organizações.

10.10. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos
elencados deverão ser apresentados.

10.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os
fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receíta Federal do Brasil.

10.12. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento do FGTS, os fiscais ou gestores do
contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

10.13. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de

habilitação da Contratada poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

L0.74. A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições bilitaçãq. sob pena de contratual, quando não identificar
má-fé ou a incapacidade de O;.:.

10.15. Além das bservará, ainda, as seguintes
\-/ diretrizes:

11. Fiscalização inicial (no
11.1. Será elaborada

todos os empregados tê dôs
nu

sua

L7.2

11.3

m
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11.5.
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de trabalho
que ual(EPl)

11.6. r a seguinte

11.6.1. rário do posto de
s Físicas

uando for o caso;

11.6.2. Carte e dos responsáveis

técnicos pela

e

nte assinada pela Contratada;

11.6.3. Exames médicos adinissionais dos empregados da Contratada que prestarão os serviços; e

LL.6.4. declaràção de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos

trabalhistas e sociais decorientes do contrato.
Lt.7. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura):

It.7.t. Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de Lt% (onze por cento)

sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço;
'1,7.7.2. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à

Dívlda Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de

Débitos Tra balhistas (CNDT;

LtJ.3. Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos

para pessoa com deficiência ou para reabiJitado da Previdência Social, conforme posto no ait.
66-A da Lei ns 8.656, de 1993.
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11.8. Fiscalização diária:
11.8.1. Devem ser evitadas ordens diretas da Contratante dirigidas aos terceirizados. As solicitações

de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais
reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dlrigidas ao
preposto.

11.8.2. Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas ou
a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da
Contratada.

11.8.3.. Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão
prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo'a jornada de trabalho.

11.9. Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a Contratada observa a legislação relativa à
concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de seus empregados
e observa a data-base da

e percentual previstos.
do os reajustes dos empregados no dia

11.10. O gestor deve paôtuação do contlato, inclusive
\-/ quanto à necessida

11.11. A Contratante seus extratos da conta do
sendo recolhidas em seusFGTS e que verifiquem

nomes.
71.t2.
11.13. licitado pela

11.13
Contratante;
serviços, em

r mês da

ncários; e
vale-

ção ou
e de qualquer

12. DO RECEBI

dos serviços,
nos term

t2.2. a Contratada deverá

entregartoda a doc contratual;
t2.3. O recebimento provisório será ico, administrativo e setorialou pela

equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:
12.4. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços exêcútados, por meio de

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com

a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e

,r.r.'"'''u"iil:xffi;:t;:::"ffi:1"i'0"'"ll;u,,", ao finar de cada período mensar, o fiscar técnico do

contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores

72.6. previstos no atotonvocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

(88) (88) 3199-03851 seinfro@iuozeiro,ce,aov,br

Av. Allton Gomes,2437 - Boirro Pirojá - tuozeiro do Norte, CE
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L2.7. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.

12.8. No prazo de até 10 (dez)dias corridos a partir do recebimento dos documentos da Contratada,
cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com
suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

t2.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá
contero registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação
à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar. necessários, devendo
encaminhá-ios ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

Lz.!O. Será considerado rrido iment.o- rovisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em have entrega do último.

L2.!1. Na hi pótese nterior não ser procedida

tempestiva mente, ,imertto provisório no dia do
esgotamento do p

12,t2, No prazo de até corriddb à partirdo
do Contrato deverá p r o recebimento
dos se

72.t3. fiscalização e,

as cláusulas

t2.14. prestados,

12.75

72.L6 Contratada
das garantias

conced
(tei ne

72.L7. r

legais em vigor

esacordo com as

devendo ser
ratada, sem

prejuízo

v

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período de prestação,dos serviços;
o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

(88) (85) 3199-03851 seinfra@iuozeiro.ce,aov,br

Àv, Ailton Gomes,2437 - Boirro Pirojú - tuozeiro do Norte, CE

provisório dos serviços, o Gestor

concretiza o ateste da execução

tu

13. DO PAGAMENTO

13.1. O paga

13.3.1.

t3.3.2.
13.3.3.
L3.3.4.

13.3.5.
13.3.6.

mento será efetuado no prazo de 30 (dias) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura

!3.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço,
conforme este Termo de Referência.

13.3. ' O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apreientada expressa os elementos-necessários e essenciais do documento, tais como:

ffio,
Engenndo Civil 22
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13.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

13.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcionalà irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

13.6.1. não produziu os resultados acordados;
L3.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima

exigida;
13.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utilizou-os com qualidr
Não havendo regul

ade andada.
derada improcedente, a contratante

laridade fiscal quanto à

nto a ser efetuado, para que

bimento de seus créditos.
medidas necessárias à rescisão

aàContratadaaampla

nte, até que

motivo de

relevância,

q

licável.

ue tenha
na Lei de

L3.7

\./
deverá comurricar
inadimplência da co
sejam acionados os

13.8. Persistindo a

contratual nos autos d

13.9.

se

13.9

13

13.11
em

administrativo

D

\-/

ANEXO 1
LISTA DE UNI

1.1.1.Procurado
Descrição do
Endereço: Praça Dirceu Figueired ro do Norte, CE. CEP; 63.010-147

2. SECREÍAR|A DE DESENVOLVTMENTO ECONÔMICO E ilyOVAçÃO

2.1.l.Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação - SEDECI

Descrição do Órgão a ser atendido: SEDE da Secretaria
Endereço: Rua 15 de novembro,sfn, Bairro São Miguel, Juazeiro do Norte, CE. CEP:63.010-480

3. SECRETARIA DE TURISMO E ROMARIA

3.1.1.Secretaria Municipal de Turismo e Romaria - SETUR

Descrição do Óigão a ser atendido: SÊoe.

Olivêira Júnior

(88) (88) 31990385 | seinfru@iuozeiro.ce,aov.br

Av, Ailton Gomes,2437 - Bohto Phojá - luozeirc do Norte, CE
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Endereço: Anfiteatro do Centro Multiuso - Rua lnterventor Francisco Erivanio Cruz, sf n, Centro,
Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.010-015.

4. CONTROIÁDORIA E OUVTDORIA

4.1.l.Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE. - CGM
Descrição do Órgão a ser atendido: SEDE.

Endereço: Rua Catulo da Paixão Cearense, ne 135, Ed. Central Park Comercial, 2e andar, salas
202,203 e 204, Triângulo, Juazeiro do Norte, CE. CEp: 63.041-162.

5. SECRETARTA DE SEGURANçA PÚBUCA

5.1.l.Secretaria Municipal de çaP Cidad SESP

do Órgão a s

Bai do Norte, CE. CEP:63.050-

Descrição

Endereço:
720\-/

\./

5.1.2.Guarda CivilM
do

ro E. CEP:63.050-

5.1.3

63.050-

6.1.

63.050-500.

6.7.2
Descrição do
Endereço: Avenida

63.016-015
Juazeiro do Norte, CE. CEP:

7. SECRETARIA DE FINANçAS

7.1.1.Secretaria de Finanças - SEFIN.

Descrição do Órgão a ser atendido: PAÇO MUNlClPAL..

Endereço Praça Dirceu Figueiredo, s/ne - Centro, Juazeiro do Norte - CE, CEP: 63050-500

GCM

e

6.

7.1.2.Secretaria de Finanças - SEFIN.

Descrição do Órgão a ser atendido: Tesouraria e Contabilidade (Anexo).

Endereço Avenida Deputado Leão Sampaio t748, Lagoa Seca, Juazeiro do Norte -
ooo.

CEP:63040-

(88) (88) 3$!fB85l seinfro@iuozeirc.ce.aov,br

Av. Ailton Gomes,2437 - Boino PiroJá - tuozelro do Norte, CE

Norte -
do óigão a

Admi

Dirce

Antonio Rinaldo de
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8. GABINETE

qqo do 
. 
Norte, CE. CEP: 63.010-147

8.1.4.Gabinete do P

Descrição do Ó

Endereço: Praça eiràdo, s/n, Centro, CE. CEP:63.0t0-747

9.

9.1.

.033-027

10. AUTARQUIA

10.1.1.

11. SECRETARIA MUNICIPAL

LL.L.!. Secretaria Municipal de Meio ambiente e Serviços Públicos - SEMASP.

Descrição do Órgão a ser atendido: CEMITÉRIO SÃO JOÃO BATISTA

Endereço: Av. Crescente, 33, Leandro Bezerra de Menezes, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.035-

200.

17.7.2. Secretaria Muniôipal de Meio ambiente e Serviços Públicos - SEMASP.

Descrição do Órgão a ser atendido: CEMITÉRlO DO SOCORRO

Endereço: Rua Santa Luzia,7722, Socorro, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.010-010

11.1.3. Secretaria Municipal de l/eio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP.

Descrição do Órgão a ser atendido: SEDE da SEMASP.

8.1.1.Gabinete do Prefeito - GAB

Descrição do Órgão a ser atendido:TIRO DE GUERRA - 1O.OO5

Endereço: Av. 31 de Março, s/n, Triângulo, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.040-820

8.1.2.Gabinete do Prefeito - GAB

Eescrição do Orgão a ser atendido: JUNTA MILITAR

Endereço: Rua do Seminário, 656, São Miguel, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.010-457

8.1.3.Gabinete do Prefeito - GAB

Descrição do Órgão a ser
Endereço: Praça Di

\-/

v

lt,
(88) (88) 3199-03851 setufru@iuozeiro,ce,oov,br

Av. Ailton Gomcs,2437 - Bolrro PlroJá - tuozeiro do Norte, CE

Antonio RinatooloJ6tiveira
Ençnh/ro Civil

CREA 3f3379 - cE

Júnior

25

:il-ii'?--'



-lr*;lj1+.l+ tai..

iürA*ÊiRc,
oO HGRTE

§ecrefaría Municipal
ds ínfraestrutura

Endereço: Avenida Ailton Gomes, s/n, Parque Ecológico das Timbaúbas - Juazeiro do Norte, CE -

CEP:63.033{27

12. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABATHO

t2.L.7. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST.

Dêscrição do Órgão a ser atendido: SEDE.

Endereço: Rua Monsenhor Esmeraldo, SN, Franciscanos - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.020-

020

72.7.2. §ecreta ria Mu nicipal al lho - SEDEST

Descrição do Órgão co.
Endereço: Rua.MpQ do Norte, CE - CEP: 63.020-

020
\./

\./

t2.L.?. Secre[aria Mun lvimento §ocial'ê SEDEST

doó
a

12.1.

5

63.020-020

t2.L.6.

72.7.7

Descrição

Endereço: Rua P:63.070-2L2

12.1.8. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST.

Descrição do Órgão a ser atendido: 2s CONSELHO TUTELAR

Endereço: Rua 15 de Novembro, !04, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.010-480

L2.L.9. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST

Descrição do Órgão a ser atendido: CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTENCIA

SOCIAL.CREAS.

Endereço: Rua Santa Cecilia,22o, Socorro - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.010-255

12.7.!0. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST.

Descrição do Órgão a ser atendido: RESTAURANTE POPUIÁR

1

End

M
(8q (eq 3,9903851 seiníru@iuozeirc..ce.aov.br

Av. Allton Gomes,2437 - Boirro Pirajú - luazeiro do Norte, CE

do: BANCô DE

Timbaúbas
tii.,. 

,.i
t

- Jua987,

ria Munici
órgão a

Rua São

- SEDEST.
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Endereço: Rua do Cruzeiro, s/n, Centro - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.OtO-212

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST.

Descrição do Órgão a ser atendido: CRM CENTRO REFERENCIA DA MULHER

Endereço: Rua Delmiro Gouveia, 688, Salesianos - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.050-216

t2.7.7!. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST.

Descrição do Órgão a ser aterrdido: CRAS fne t OeUtÃO
Endereço: Rua José Sargento Marculino, s/n, Frei Damião - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63046-
165

L2.L.72. Secretaria Mun ialeTrabalho-SEDEST.
Descrição do Órgã oa se

Endereço: Rua Norte, CE - CEP: 63.046-165\./

\./

12.1.13. de Desenvolvimento ho - SEDEST,

doó

t2.t.

L2

E - CEP: 63.024-100

L2,L.L6

E - CEP: 63.021-000

72.!.L7. SecretariaMunicipalde Social e Trabalho - SEDEST

Descrição do Órgão a ser atenclido: CRAS JOÃO CABRAL

Endereço Rua Perpétua Carneiro da Cunha, 926, João Cabral, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.051-

140

L2.L.78. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST.

Descrição do Órgão a ser atendido: CRAS HORTO

EnCereço: Rua Padre Jesú Flor, s/n, Horto, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.0t2-770

0

t2.t.79. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sociale Trabalho - SEDEST

Descrição do Órgão a ser atendido: CRAS JARDIM GONZAGA ft/
(88) ( 88) 3199-0385 I seinÍro @ iuozei n.ce. qcv.br

Av, Ailton Gomes,2437 - Boirro Pirojá - luozeirc do Nofte, CE
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Endereço: Rua Arnóbio Barcelar Caneca, 1863, Jardim Gonzaga, Juazeiro do Norte, CE. CEP:

63.040-270

L2.L.20. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST.

Descrição do Órgão a ser atendido: CRAS TRIÂNGULO

Endereço: Rua Diva de Carvalho, 650, Triangulo, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.046-070

L2.t.27. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST.
'Descrição 

do Órgão a ser atendido: POLO DE CONVIVÊNCIA

Endereço: Rua Renan Filinto Carvalho, 105, Frei Damião, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.043-490

L2.7.22. Secretaria Mun
Descrição do Órgão a ser
Endereço: Rua o

icipal de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST.

CEP: .010-032

\-/

\-/

12.1.23. ho - SEDEST.

Descrição do POP

Endereço: AV. Lea r, 157; Socorro, CE. CEP: 63.010-252

63.043490

72.t.27

13. SECRETARIA DE ESPORTE

13.1.1. Secretaria Municipal de Esporte e Juventude - SEJUV

Descrição do Órgão a ser atendido: SEDE / GINÁSlo PoLlESPoRTlVo.

Endereço: Rua.Catulo da Paixão Cearense, s/n, Triângulo, Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.044-

L62

t3.L.2. Secretaria Municipal de Esporte e Juventude - SEJUV

Descrição do Órgão a ser at-.ndido: CENTRO DE ARTES E ESPORTES UNIFICADOS (CEU'S).

Endereço: Rua Joaquim Leandro de Souza, s/n, Pedrinhas, Juazeiro do Norte, CE - CEP:63.018-

1oo

Antonio Rinaldo de

(8q Pq 389-0385 I seinlro @ iuoze iro.cg.ao!".br
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13.1.3. Secretaria Municipal de Esporte e Juventude - SEJUV

Descrição do Órgão a ser atendido: QUADRA PROFESSOR SANTANA (MUNICIPAL).

Endereço: Rua Santa lsabel, s/n, São Miguel, Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.010-555

13.1.4. Secretaria Municipal de Esporte e Juventude - SEJUV

Descrição do Órgão a ser atendido: ARENINHA TIMBAÚBAS

Endereço: Avenida Humberto Bezerra, s/n, Timbaúbas, Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.028-268

14. SECRETARIA MUNTCIPAT DE AGRTCUI.TURA E ABASTECTMENTO

1,4.7.L. Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI

Descrição do Órgão a ser atendido: SEDE da SEAGRI.

Endereço: Rua 15 de n do Norte - cE - cEP 63010-480

15. SECRETARIA DE

15.1.1. Secretaria Muni
do

15.1.

15.

D

15.1.4.

ra - SECULT

5

\-/
End CEP:63.020-025

15.1.5. Secretaria
Descrição do órgão a ser atendido PADRE cÍcERo.
Endereço: Rua Carlos Alberto Alves Quirino, S/N, Nas proximidades do Campo Alegre e Planalto-

Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.048-060

16. SECRETARIA DE SAÚDE

16.1.1. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

Descrição do Órgão a ser atendido: SEDE.

Endereço: Rua José Marrocos - Stl, Salesianos - Juazeiro do Norte, CE - CEP: 63.050-245

t6.1.2. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

Descrição do Órgão a ser atendido: Unidade Básica de Saúde 01.

Antonio Rinaldo de'

(88) (88) 319903851 seiníra@iuozeiro.ce.aov.br

Av, Âilton Gotnes,2437 - Bdirro Pirojó - luozeio do Norte, CE
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Endereço: sítio são Gonçalo, Marrocos, Juazeiro do Norte, cE. cEp: 63.0g4-ooo

16.1.3. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

Descrição do órgão a ser atendido: unidade Básica de saúde 04.
Endereço: Sítio Sabiá/Gavião, s/n, Gavião e Sabiá, Juazeiro do Norte, CE. CEp: 63.Ooo-OOo

16.1.4. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.
Deqcrição do órgão a ser atendido: unidade Básica de saúde 50.
Endereço: sítio Junco e Taquari, s/n Taquari/unco, Juazeiro do Norte, CE. cEp: 63.ooo.ooo.

16.1.5. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

Descrição do órgão a ser de Saúde 52.
Endereço: Rua Manoel ro do Norte, CE. CEp:63.190-000.

16.1.6. Secretaria M
Descríção do
Endereço: Rua T do Norte, CE. CEP 700-004.

\-/

L6.t.7.

63.700-004.

16.1

:63.040-

16.1.

16.1.10.

16.1.11.

Descrição
Secreta

do Órgão a ser atend ria Amélia Bezerra de Menezes
Endereço: Rua São Paulo,2215, santa Tereza, Juazeiro do Norte, cE. cEp: 63.oso-316.

t6.L.12. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

Descrição do Órgão a ser atendido: CEO Municipal.
Endereço: Rua dos ouríves, s/n, Franciscanos, Juazeiro do Norte, cE, cEp: 63.010-401

16.1.13. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

Descrição do órgão a ser atendido: Centro de Zoonoses.
Endereço: Rua Tenente Raimundo Rocha, s/n, Planalto, Juazeiro do Norte, CE. CEp: 63.040-360.

Fq $q 389-0385 | sei níro @ iuo zeiro,ce. aov, hr
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16.7.14. Secretaria Munícipal de Saúde _ SESAU.
Descrição do Órgão a ser atendido: Central de Abastecimento Farmacêutica - CAF.
Endereço: Rua Tabelião Machado, s/n, santa Tereza, Juazeiro do Norte, cE. cEp: 63.050-4oo

16.1.15. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.
Descrição do órgão a ser atendido: unidade Básica de saúde 02.
Endereço: vila padre cícero, palmeirinha, Juazeiro do Norte, cE. cEp: 63.1g0_oo0

16.1.16. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.
Descrição do órgão a ser atendido: unidade Básica de saúde 03.
Endereço: Rua do Horto, 395, Horto l, Juazeiro do Norte, cE. cEp: 63.012-010.

76.7.77. Secretaria Mu
Descrição do
Endereço: Av, CE. CEP: 63.010-510

16.1.18. Secreta
Descrição do Unidade Bá

63.016-140.

CE. CEP:

L6.L.27.

t6.L.22
Descrição do
Endereço: Rua José Sabino, 540, uazeíro do Norte, CE. CEp: 63.041-145

t6.L.23. Secretaria Municípal de Saúde - SESAU.
Descrição do órgãô a ser atendido: unidade Básica de saúde tst2sl3g.
Endereço: Rua Sta. Clara,4OO, Salesianos l, Salesianos ll, Salesianos lV, Juazeiro do Norte, CE.
CEP:63.050-212

L6.1.24, Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.
Descrição do órgão a ser atendido: unidade Básica de saúde L7/2g.
Endereço: Rua Odílio Figueiredo, 224, Romeirão l, Juazeiro do Norte, CE. CEp: 63.050-740

16.1.25. Secretaria tvlunicipal de Saúde - SESAU

Oliveira Júnior
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SecretarÍa Municipal
de tnfraestrutura - SETNFRA

Descrição do Órgão a ser atendido: Unidade Básica de Saúde 27.
Endereço: Rua São Damião, 364, Sta. Tereza l, Juazeiro do Norte, CE. CEp: O3.050-360

t6.L.26. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

Descrição do Órgão a ser atendido: Unidade Básica de Saúde 37.
Endereço: Rua Marieta França de Menezes, s/n Salesianos - lll, Juazeiro do Norte, CE. CEp:
63.0s0-245

L6.L.27. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

Descrição do Órgão a ser atendido: Unidade Básica de Saúde 59.
Endereço: Rua Professora Maria Pedrina, s/n, Salesianos V, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.050-
190.

t6.L.28. Secretaria lYlu
Descrição do Óiàã"o, 5a

Endereço: Av. , Centro ll, Juazeiro do Norte,
CE. CEP:63.041-

76.L.29 Sec

\-/

63.013-110.

76.7

End José Geraldo da

16.1.3

Endereço: ro do Norte, CE. CEP

63.010-215.

16.1.33. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

Descrição do Órgão a ser atendido: Unidade Básica de Saúde 4!,54,55,56.
Endereço: Rua Campos Elísio, s/n, Pirajá, Franciscanos ll, Franciscanos ltl, Santa Tereza ll, Frei
Jeremias, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.020-150

Secretaría Municipal de Saúde - SESAU.

Descrição do Órgão a ser atendido: Unidade Básica de Saúde 06.
Endereço: Av. Castplo Branco, s/n C/ Rua 125, NovoJuazeiro, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.031-
782

16.1.34. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU

Oliveira Júnior

(88) (88) 3199-03851 seinfra@iuozeho.ce.aov.br

Av. Allton Gomes,2437 - Bdhro Pirojó - luazeiro do Nortc, CE
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